
 

 

 

AUTÓGRAFO Nº 125/2023 

(Projeto de Lei Nº 163/2023) 

 

“Denomina o ESF Rio do Peixe – 

Sueli Alves de Oliveira”. 

 

(PREÂMBULO USUAL) 

 

Artigo 1º – Fica denominado “ESF Rio do Peixe – Sueli Alves 

de Oliveira”, o Estratégia Saúde da Família (ESF), localizado no Bairro do 

Rio do Peixe, nesta cidade de Socorro/SP. 

 

Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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